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LICENÇA SANITÁRIA - Nº 1106/2025
Processo

21743/2025
Nome/Razão Social

BRAZMIX COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA LTDA
Nome Fantasia

BRAZMIX
CNPJ/CPF

10.972.948/0001-62
Endereço Número

RODOVIA DA UVA 7120
Complemento Bairro

BRCAO 01 E 02 EMBU
Atividades Autorizadas
COMÉRCIO  ATACADISTA  DE  MEDICAMENTOS  E  DROGAS  DE  USO  HUMANO;  COMÉRCIO  ATACADISTA  DE  PRODUTOS  
ALIMENTÍCIOS  EM  GERAL,  COM  ATIVIDADE  DE  FRACIONAMENTO  E  ACONDICIONAMENTO  ASSOCIADA;  COMÉRCIO  
ATACADISTA  DE  MEDICAMENTOS  E  DROGAS  DE  USO  HUMANO;  COMÉRCIO  ATACADISTA  DE  INSTRUMENTOS  E  
MATERIAIS  PARA  USO  MÉDICO,  CIRÚRGICO,  HOSPITALAR  E  DE  LABORATÓRIOS;  COMÉRCIO  ATACADISTA  DE  
PRODUTOS  ODONTOLÓGICOS;  COMÉRCIO  ATACADISTA  DE  COSMÉTICOS  E  PRODUTOS  DE  PERFUMARIA;  COMÉRCIO  
ATACADISTA  DE  PRODUTOS  DE  HIGIENE,  LIMPEZA  E  CONSERVAÇÃO  DOMICILIAR;  COMÉRCIO  ATACADISTA  DE  
PRODUTOS  DE  HIGIENE,  LIMPEZA  E  CONSERVAÇÃO  DOMICILIAR,  COM  ATIVIDADE  DE  FRACIONAMENTO  E  
ACONDICIONAMENTO ASSOCIADA; COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO 
ODONTO-MÉDICO-HOSPITALAR,  PARTES  E  PEÇAS;  TRANSPORTE  RODOVIÁRIO  DE  CARGA,  EXCETO  PRODUTOS  
PERIGOSOS  E  MUDANÇAS,  MUNICIPAL;  TRANSPORTE  RODOVIÁRIO  DE  CARGA,  EXCETO  PRODUTOS  PERIGOSOS  E  
MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL
Observações

AUTORIZADA A DISTRIBUIÇÃO E O TRANSPORTE DE MEDICAMENTOS E SUBSTÂNCIAS SUJEITAS AO 
CONTROLE ESPECIAL DA PORTARIA Nº 344/98; A IMPORTAÇÃO DE PRODUTOS DE SAÚDE, COSMÉTICOS, 
PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL.
Data de Expedição Prazo de Validade

VVS051201-41372-DHWKOUWQQSQC-2

08/10/2025 08/10/2026
Local e Data

COLOMBO, 08 DE OUTUBRO DE 2025.
Autoridade Sanitária

MAIARA CRISTINA RIBEIRO DAS NEVES
14214
JOSE BENEDITO DE FRANCA FILHO
17313

A  PRESENTE  LICENÇA  SANITÁRIA  É  VÁLIDA  PELO  PERÍODO  EXPRESSO  E  ENQUANTO  O  
ESTABELECIMENTO  SATISFIZER  AS  EXIGÊNCIAS  DA  LEGISLAÇÃO  EM  VIGOR,  SENDO  OBRIGATÓRIA  A  
RENOVAÇÃO  30  (TRINTA)  DIAS  ANTES  DO  VENCIMENTO.  NO  CASO  DE  ENCERRAMENTO  DE  ATIVIDADE  
DEVERÁ SER EFETUADA BAIXA DA PRESENTE LICENÇA. A AFIXAÇÃO DESTA LICENÇA EM LOCAL VISÍVEL 
AO CONSUMIDOR/ USUÁRIO É OBRIGATÓRIA (LEI ESTADUAL Nº 13.331/01, DECRETO ESTADUAL Nº 5.711/02 
ART. 159 A 169).
OBRIGATÓRIO  MANTER  ATUALIZADO  O  CERTIFICADO  DE  LICENCIAMENTO  DO  CORPO  DE  BOMBEIROS  –  
CLCB, CONFORME § 2º DO ART. 4º DA LEI Nº 13.425/2017 C/C ART. 2º DA LEI Nº 19.449/2018.


